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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

INAUGURAÇÃO DE NOVA UNIDADE PRISIONAL NO AGRESTE 

DESAFOGARÁ A DE CARUARU 
 

 
 

 A nova unidade prisional instalada em Santa Cruz do Capibaribe receberá detentos da 

Penitenciária Juiz Plácido de Souza, localizada em Caruaru, Agreste de Pernambuco. A informação é da 

assessoria de imprensa da Secretaria de Justiça e Direitos de Pernambuco (SJDH). "A unidade será 

desafogada com a transferência de reeducandos já na próxima semana", adiantou em nota o departamento 

de Comunicação. 

  

O presídio foi inaugurado na manhã da sexta-feira (10) e conta com 22 celas com capacidade 

total para acolher 186 reeducandos de Municípios como Jataúba, Toritama, Taquaritinga do Norte e Brejo 

da Madre de Deus, todos na mesma região. 

  

O presídio fica no quilômetro 14 da PE-160 e ocupa uma área de 8.000m², sendo 1.473m² de 

área construída. "A construção durou dois anos e custou R$ 2.660.000 ao Departamento Penitenciário 

Nacional (DEPEN) e ao Governo do Estado", ainda segundo a assessoria. Esta acrescenta que "mais três 

unidades prisionais estão em andamento nos municípios de Tacaimbó, Araçoiaba e Abreu e Lima". 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 14 (TERÇA-FEIRA)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Vieira     19º BPM 

 

Fone: 99488-3452 

 

SPERVIDOR DE DIA AO QCG – Al CFOA PM Gilvan     DGP-1 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd   

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.    Requerimento Despachado 
 

Cap PM Mat. 950741-8/DGP, Autair de Freitas Pereira - Concessão de 06 (seis) meses de 

Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. Despacho do 

Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 64 c/c o Art. 65, § 1º da Lei nº 

6783/74, a contar da publicação em Boletim Geral. (Nota n° 284/2015/DGP-3/SSAD). 
 

1.2.0.    Licença Especial – Apresentação - Comunicação 
         

Comunicou o Chefe da DGP-8, por meio do Memorando nº 007/DGP-8/Chefia, de 07 JUL 

2015, que o Maj PM Mat. 920494-6, Vilmarde Barbosa da Costa, apresentou-se no dia 06 JUL 2015, na 

Diretoria de Gestão Pessoas por conclusão do gozo de 02 (dois) meses de Licença Especial referente ao 

1º Decênio, que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 086, de 12 MAI 2015. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 

281/2015/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 

 

2.1.0.    Requerimento Despachado 

 

Cabo Mat. 27431-3, José Ricardo Albuquerque da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº  
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001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 24/10/2014.  (Processo nº 031/DGP-1, de 16/01/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

107/2015/DGP-1).        

 

2.2.0.    Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 124/2010/ DGP-1 26/07/2010, que 

concedeu  o referido  abono  ao  Cabo PM Mat. 21064-1 José Roberto da   Silva, uma vez que na 

ocasião da concessão, foram computados 240 (duzentos e quarenta) dias de férias contados em dobro,  

relativas  aos  anos de 1985, 1990, 1992, 1999, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro 

Avaliação- DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (Sunor nº 002 de 09 

MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o 

referido Sunor, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta  feita  A Contar de 13 ABR 

2011. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o 

período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a 

fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 

12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário 

Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 

485/2015/DGP-1). 

 

3.0.0.    ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

3.1.0.    Retificação do Abono de Permanência 
 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 009/DGP-1, 13/02/2012, que concedeu  o 

referido  abono  ao  Soldado PM Mat. 26440-7, Walfrido Bezerra de Melo, uma vez que na ocasião da 

concessão, foram computados 480 (quatrocentos e oitenta) dias de férias contados em dobro,  relativas  

aos  anos de 1990, 1992, 1993, 1994, 1995, 1997, 1998, 1999,  que conforme pesquisas realizadas na 

Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, 

(SUNOR nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do 

que especificou o referido Sunor, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta  feita  A 

Contar de 18 ABR 2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de 

levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer 

nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou 

não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente. (Nota nº 487/2015/DGP-1). 

 

4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Secretaria de Administração 

 

Nº 1.896, de 10 JUL 2015 

 

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições, e observado o disposto no art. 26 

do Decreto nº 37.355, de 03 de novembro de 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º Estabelecer medidas com a finalidade de aprimorar a averbação de consignações em 

folha de pagamento, no âmbito do Poder Executivo Estadual. 

 

Art. 2º O Custo Efetivo Total (CET) referente às consignações facultativas de amortização 

de empréstimos em geral, prevista no art. 2º, inciso II, alínea f, do Decreto nº 37.355, de 03 de 

novembro de 2011, fica limitado a 2,9% (dois vírgula nove por cento) do valor correspondente ao 

empréstimo efetivamente retirado pelo servidor. 

 

Art. 3º Nas consignações facultativas de amortização de despesas realizadas mediante 

cartões de crédito, previstas no art. 2º, inciso II, alínea g, do Decreto nº 37.355, de 2011, não poderá 

haver a cobrança de Taxa de Abertura de Crédito - TAC, e quaisquer outras taxas administrativas, 

inclusive de manutenção, anuidade ou emissão de cartão, podendo o servidor aderir até 02 (dois) cartões 

de crédito e realizar saques até o limite da margem consignável de que trata o inciso I do §1º do art. 3º 

do Decreto nº 37.355, de 2011.  

 

Art. 4º Fica vedada, nas dependências dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, 

especialmente na Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – 

FUNAPE, a abordagem a servidores, empregados públicos e militares de Estado, ativos, aposentados e 

reformados, e pensionistas, por representantes das entidades consignatárias, para realizar qualquer 

operação da qual decorra desconto facultativo, em folha de pagamento, sob pena de suspensão ou 

cancelamento do código de desconto da consignatária infratora, nos termos dos artigos 21 a 23 do 

Decreto nº 37.355, de 2011. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Milton Coelho da Silva Neto - 

Secretário de Administração. 

 

(Transcrita do DOE nº 129, de 11 JUL 2015) 

 

4.2.0.    Da Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado 
 

Nº 1.966, de 10 JUL 2015 
 

O Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo art. 2º do Decreto nº 39.218, de 22 de março de 2013, bem como pela Portaria 

SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, com a nova redação dada pela Portaria SAD nº 1.345, de 23 de 

maio de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Permanente de 

Licitação – CPL, Nível II, da Corregedoria Geral, da Secretaria de Defesa Social - SDS: 
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Nº 1.967, de 10 JUL 2015 

 

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Permanente de 

Licitação – CPL, Nível II, do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco – CPM, da Secretaria de Defesa 

Social - SDS: 

 

 
 Adailton Feitosa Filho - Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado. 

 

(Transcritas do DOE nº 129, de 11 JUL 2015) 

 

4.3.0.    Da Secretário da Casa Civil 

 

 

Nº 689, de 10 JUL 2015 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Tenente-Coronel PM FERNANDO ANÍBAL RODRIGUES LIMA, da referida Secretaria, 

para, em João Pessoa - PB, nos dias 02 e 03 de julho de 2015, representar a Polícia Militar de 

Pernambuco no Futebol em Debate no Nordeste – Simpósio de Prevenção da Violência nos Eventos de 

Futebol, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 694, de 10 JUL 2015 

 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

Maj PM EDJONES DE PAULA VIEIRA COSTA, do referido Órgão, para, em Brasília - DF, no período 

de 06 a 08 de julho de 2015, integrar a Comitiva Oficial do Estado. Antônio Carlos dos Santos Figueira 

- Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 129, de 11 JUL 2015) 
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4.4.0.    Do Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 322, de 09 JUL 2015 

 

EMENTA: Designa Oficial para proceder diligências complementares em Processo 

de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconizam os 

incisos I e XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo 

Decreto Estadual nº 17.589 de 16JUN94; considerando ainda a necessidade da realização das diligências 

complementares em sede de processo de licenciamento Ex-Officio a bem da disciplina em que figura 

como licenciando o Sd PM Mat. 113730-1/17ºBPM – ALBÉRICO FREITAS MAGALHÃES, diante 

dos fatos descritos no Despacho Decisório nº 028/2014, publicado no Boletim Geral nº 028, de 10 de 

fevereiro de 2015. RESOLVE: I - Designar o 1º Ten PM Mat. 30751-3 FLÁVIO RODRIGUES 

BASTOS, para proceder as diligências complementares descritas no supracitado Despacho Decisório, 

com base no que prescreve a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN07, publicada no SUNOR nº 

002, de 31JAN07, remetendo de retorno os autos a este Comandante Geral com relatório conclusivo 

para fins de decisão final;  

 

II - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias corridos para conclusão das diligências;  

 

III - Publicar esta decisão em Diário Oficial do Estado. Recife-PE, em 01 de julho de 2015. 

ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA NETO – CEL PM Comandante Geral. 

 

(Transcrito do DOE nº 129, de 11 JUL 2015) 

 

4.5.0.    Do Comando do 6º BPM 

 

Nº 033, de 10 JUL 2015 

 

EMENTA: Diligências Complementares do Processo de Licenciamento a Bem da 

Disciplina 

 

O Comandante do 6º BPM – Batalhão Henrique Dias, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 

Decreto n.º 17.589, de 16JUN94, combinado com a Portaria do Comando Geral n.º 088, de 24JAN07, 

publicada no SUNOR n.º 002, de 31JAN07 e considerando a necessidade de Diligências 

Complementares do processo de licenciamento a Bem da Disciplina instaurado através da portaria do 

Comando do 6º BPM Nº 017 de 03 de março de 2015. 

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar 1º Tenente PM, Mat. 102.530-9, HUGO LEONARDO AMORIM SPAGNOL 

COELHO; para proceder diligências complementares do Processo de Licenciamento a bem da 

disciplina em desfavor dos Soldados PM matrícula 110030-0 ROBSON BRUNO DO VALE e o Soldado 

PM matrícula 107692-2 ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS, visando a necessidade de realizar a 

oitiva de Inaldo Feliciano da Silva, denunciante o qual se encontra preso no Cotel;  

 

II – Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão do processo; 
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III – Determinar a publicação desta Portaria. Jaboatão dos Guararapes-PE, 10 de julho de 

2015. RICARDO JOSÉ BARBOSA DA SILVA Ten Cel PM – Comandante do 6º BPM. 

 

(Transcrita do DOE nº 129, de 11 JUL 2015) 

 

5.0.0.    PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

  

Nº 021, de 08 JUL 2015 

 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no SUNOR nº 

059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934,  a 2º Ten 

QOM/PM Mat. 114623-8/MARIANA CORRÊIA NUNES, para proceder Inquérito Sanitário de Origem 

(ISO), em torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 106392-8/5ª CIPM/EDUARDO BARROS DE 

MOURA;   

                                   

II - Orientar a Oficial ora designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 

DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;  

                                   

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSÉ HAILTON ARRUDA DE 

ARAÚJO - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 022, de 08 JUL 2015 

 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no Sunor 

nº 059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934,  a  2º Ten 

QOM/PM Mat. 114618-1/CARLA MARIA DE OLIVEIRA CAVALCANTI, para proceder Inquérito 

Sanitário de Origem (ISO), em torno dos fatos alegados pela Sd PM Mat. 111629/6ª 

CIPM/JAQUELINE RODRIGUES MENDONÇA;   

                                   

II - Orientar a Oficial ora designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 

DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;  
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III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSÉ HAILTON ARRUDA 

DE ARAÚJO - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

6.0.0.    EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 

 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, o expediente nas 

repartições públicas e órgãos da administração direta e indireta estaduais, localizadas nesta Capital, no 

dia 16 de julho (quinta-feira), data consagrada à Nossa Senhora do Carmo, será considerado ponto 

facultativo, com exceção daqueles serviços cujo funcionamento seja indispensável, a juízo do chefe do 

órgão. Nos órgãos e entidades estaduais sediados nos demais municípios, o expediente será normal. 

Recife, 09 de julho de 2015. Antônio Carlos dos Santos Figueira - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrito do DOE nº 129, de 11 JUL 2015) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.    JUSTIÇA MILITAR 

 

1.1.0.    Oferecimento de Denúncia - Comunicação 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial, da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício nº 2015.0136.000585/JMPE, de 08 JUN 2015, que o Sd PM Mat.113102-8/DIM, Gustavo Sávio 

Gomes dos Anjos e o Sd PM Mat.105629-8/18º BPM, Marcos Paulo da Silva, foram denunciados pelo 

Ministério Público Estadual, como incursos no Art.248 do CPMilitar, nos autos do processo nº 0020504-

54.2015.8.17.0001 (8.012/JME). (Nota nº 039/2015/DGP-8/S.Cart.). 

 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial, da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício nº 2015.0136.0598/JMPE, de 09 JUN 2015, que o Cb PM Mat.920261-7/12º BPM, Osmário 

Batista de Souza, foi denunciado pelo Ministério Público Estadual, como incurso no Art. 303, § 3º, do 

CPMilitar, nos autos do processo nº 0023731-52.2015.8.17.0001 (8.017/JME). (Nota nº 039/2015/DGP-

8/S.Cart.). 

 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial, da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício nº 2015.0136.0601/JMPE, de 09 JUN 2015, que o Sd PM Mat.29193-5/CEMATA, Ricardo José 

de Oliveira, foi denunciado pelo Ministério Público Estadual, como incurso no Art. 163 do CPMilitar, 

nos autos do processo nº 0022052-17.2015.8.17.0001 (8.015/JME). (Nota nº 039/2015/DGP-8/S.Cart.). 

 

1.2.0.    Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 331/2015 - 

DPJ, de 15 JUN 2015, que o Sd PM Mat. 921082-2/7º BPM, Antônio Carlos Gonçalves de Miranda, foi 

recolhido naquele Centro no dia 03 JUN 2015, por haver sido capturado na Cidade de Granito-PE, onde 

se achava na condição de desertor (Art.187/CPMilitar) desde o dia 03 MAI 2015, conforme Ofício nº 

384/2015 – 1ª Seção, de 03 JUN 2015, oriundo do Comando do 7º BPM. (Nota nº 040/2015/DGP-

8/S.Cart.). 
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2.0.0.    DISCIPLINA 

 

2.1.0.    Despacho Decisório  

 

Nº 018/2015 

 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Origem: Portaria do Comando do 11º BPM, nº 002, datada de 23 de abril de 2014. 

Encarregado: Cap QOPM Mat. 102522-8/11º BPM – JEFFERSON CALDEIRA DA SILVA 

Licenciando: Sd PM Mat. 114121-0/11º BPM – FLÁVIO ROCHELE LIMA DA SILVA 

Fato apurado: Irregularidades administrativas contidas na Comunicação firmada pelo 2º Ten PM Mat. 

940769-3/11ºBPM – ROBERTO SOARES DA SILVA, Oficial de Operações, decorrentes 

da autuação em flagrante delito do licenciando no dia 20/04/2014 por infringir o artigo 16 

da Lei nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento). 

 

Preliminarmente, destaco que o licenciando teve acesso aos autos, acompanhou o processo 

pessoalmente e por meio de defensor, e diante dos fatos, apresentou suas alegações. Tudo em 

homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, conforme disposto no Art. 5º, LV, da 

CFRB/88. 

 

O Encarregado do presente Processo Administrativo Disciplinar concluiu seu múnus, em 

síntese, conforme relatório de folhas 345 a 356, que o licenciando, quando de folga e à paisana, foi 

abordado por uma equipe de policiais militares do Grupo de Apoio Tático Itinerante do 22º BPM, 

comandada pelo 1ºTen QOPM FÁBIO DE ARAÚJO DA SILVA, no distrito de Umari (PE 90), 

Município de Bom Jardim, sendo a abordagem realizada no veículo caminhonete, modelo L 200, de 

propriedade do licenciando, ocupado por este e mais três indivíduos, sendo encontrados com o referido 

Soldado uma pistola Calibre 9 milímetros com carregador, contendo 12 (doze) munições do mesmo 

calibre, de uso restrito das forças armadas, o fardamento do policial militar, além de um colete balístico 

carga da Polícia Civil de Pernambuco, que estava no interior do veículo e, segundo o licenciando, 

pertence à Delegacia de Caruaru, fornecido temporariamente ao referido militar por um policial civil. 

Em razão da arma apreendida com o licenciando, este foi conduzido preso pela guarnição até a 

delegacia de Polícia do Limoeiro, onde foi autuado em flagrante delito por porte ilegal de arma de fogo 

de uso restrito. 

 

Constata-se dos autos, desde o momento da ocorrência até a instrução do processo 

administrativo disciplinar, que o licenciando usa de vários artifícios, não próprios de um policial militar, 

com o objetivo único de descaracterizar o crime por ele cometido, o que não foram suficientes para 

justificar seu ato criminoso e evitar sua condução para a delegacia, onde foram tomadas as medidas 

cabíveis, diante do juízo formulado pela  autoridade de polícia judiciária. 

 

Alega o licenciando no auto de prisão em flagrante delito e neste PL que tal arma foi por ele 

apreendida de um indivíduo momentos antes, num evento realizado na localidade denominada 

Matinada, Município de Orobó-PE, e que o aludido militar estava em deslocamento para entregar a 

arma no 22º BPM. 

 

Entretanto, o licenciando, na sua primeira versão dos fatos, disse ao Ten FÁBIO no momento 

da abordagem que a arma havia sido por ele (licenciando) apreendida de um indivíduo que conseguiu 

fugir de uma abordagem policial realizada quinze dias antes, no Alto do Pascoal, Município de 

Recife/PE, área do 11º BPM, Unidade onde o policial  é lotado. 
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Consta dos autos que durante o trajeto para Delegacia do Limoeiro o licenciando solicitou ao 

Oficial para que este “aliviasse” aquela situação, no que foi negado pelo Tenente. Já na DP o Sd 

FLÁVIO LIMA pediu ao Oficial para mudar a primeira versão sobre a apreensão da arma e dizer que 

esta foi apreendida pelo licenciando na localidade de Matinada, tendo o Ten PM FÁBIO dito que daria 

na delegacia a primeira versão contada, o que foi feito (fls. 11 e 86). 
 

Destaque-se que a versão sobre a suposta apreensão da arma no Alto Pascoal, dita pelo 

licenciando ao Oficial, foi inserida por este também no processo administrativo disciplinar, salientando 

que os policiais militares: Cb PM MARCOS ANTÔNIO MENDES, Sd PM JOSÉ MARCELO 

AGUIAR DE ARAÚJO e Sd PM JOSÉ RICARDO LISBOA, que igualmente realizaram a abordagem, 

confirmaram que o licenciando deu realmente essa versão no momento da ocorrência, conforme seus 

depoimentos prestados no auto de prisão em flagrante delito (os dois primeiros) e no processo de 

licenciamento (fls. 15 a 18, 85 a 89, 91 e 111).    
 

Fez constar o encarregado deste processo de licenciamento que o licenciando é reincidente 

em crime de porte ilegal de arma de fogo antes mesmo de entrar na Corporação, estando respondendo a 

processo-crime na 2ª Vara da Comarca de Surubim por portar ilegalmente um revólver Cal. .32 no 

interior do seu veículo, ao ser abordado por policiais militares em 16 de agosto de 2008 (fls.74 a 83). 
 

Observa-se ainda dos autos que tramita em desfavor do licenciando na 116ª Circunscrição 

Policial de Surubim-PE um  Inquérito Policial em razão de denúncias de sua participação, juntamente 

com outros cinco indivíduos, em atos praticados contra menor portador de necessidades especiais, fato 

acontecido em 22/12/2013 (fl. 306). 
 

O Comandante do 11º BPM, autoridade instauradora deste processo administrativo 

disciplinar, opinou na sua solução do PAD pelo licenciamento Ex-Officio a bem da disciplina, do Sd PM 

Mat. 114121-0/11ºBPM – FLÁVIO ROCHELE LIMA DA SILVA, e em ato contínuo determinou a 

instauração de um novo processo de licenciamento Ex-Officio a bem da disciplina em desfavor do 

licenciando motivado pelos fatos que deram origem ao Inquérito Policial instaurado pelo Delegado da  

116ª Circunscrição Policial de Surubim, conforme anteriormente citado. 
 

Por fim, constata-se com bastante clareza o crime perpetrado pelo licenciando, conforme 

descrito na portaria inicial, ao portar ilegalmente arma de fogo de uso restrito das forças armadas, tendo 

ainda observado-se neste processo administrativo disciplinar atitudes incompatíveis com a função 

policial militar, demonstradas pelo acusado, inclusive sendo reincidente na prática do delito de porte 

ilegal de arma de fogo, restando com isso comprovado que o licenciando não reúne condições de 

permanecer nas fileiras desta Corporação por ferir gravemente o decorro da classe, o sentimento do 

dever, o pundonor militar e a honra pessoal. 
 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 

I - Concordar com o parecer do Comandante do 11º BPM, que opinou pelo licenciamento 

“Ex-Officio” a bem da disciplina, do Sd PM Mat. 114121-0/11º BPM – FLÁVIO ROCHELE LIMA DA 

SILVA das fileiras desta corporação, pelos motivos acima descritos; 
 

II - Aplicar a pena de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina ao Sd PM Mat. 

114121-0/11ºBPM – FLÁVIO ROCHELE LIMA DA SILVA, com fulcro no que dispõem  o art. 30, §1º, 

inciso I, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, c/c Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 de 

outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), e artigo 8º do Decreto nº 22. 114, de 

13 de março de 2000 (Regulamento de Ética Profissional dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco), pelos motivos acima expostos; 
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III - Remeter cópia desta Decisão e do Relatório do Encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e aos 

Comandantes do 11º BPM e do 22º BPM, para conhecimento e providências cabíveis; 

  

IV– Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral, nos 

assentamentos do licenciando; 

              

V – Publicar esta Decisão, na íntegra, em Boletim Geral, e minuta em Diário Oficial do 

Estado. 

       

2.2.0.     Delegacia de Polícia Judiciária Militar 

 

2.2.1.    Solução de Processo Administrativo Disciplinar 

 

Origem: Notificação de parte disciplinar 

Notificado: Cb QPMG/920197-1/José Fernando Domingues Ribeiro da Silva. 

Caso a apurar: Falta ao serviço no evento denominado “Festa do Padroeiro de São Lourenço”. 

 

 

Despacho do Subcomando Geral 

 

Analisando o Processo Administrativo Disciplinar a que foi submetido o Cb 

QPMG/920197-1/12ºBPM/JOSÉ FERNANDO DOMINGUES RIBEIRO DA SILVA, por faltar ao 

serviço para o qual se encontrava escalado na Festa do Padroeiro de São Lourenço da Mata-PE, no dia 

02AGO14, no horário das 21h00 às 03h00, observo que o supracitado policial militar alega em sua 

defesa, inicialmente, que foi liberado do serviço pelo Sub Ten Mat. 920315-0/CEMET/JOÃO PEREIRA 

BONFIM, e em segundo momento que sua turma encontrava-se folgando. 

 

De acordo com a certidão da lavra do Sub Ten Bonfim, este informa que não liberou o Cb 

PM DOMINGUES, da referida escala de serviço, e, considerando ainda que a escala do CEMET seguiu 

todos os trâmites legais, no que concerne a sua confecção e divulgação. 

  

 

Este Subcomando Geral resolve: 

 

 

I - Punir com 21 (vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima) o Cb QPMG/920197-

1/12ºBPM/JOSÉ FERNANDO DOMINGUES RIBEIRO DA SILVA, por infração do Art. 84 da Lei nº 

11817, de 24 de julho de 2000, por haver faltado ao serviço do dia 02AGO14, no evento intitulado 

“Festa do Padroeiro de São Lourenço da Mata-PE”, na área do 20º BPM; 

 

II - Determinar ao Secretário do Subcomando Geral, que confeccione ofício cientificando o 

Policial Militar da presente decisão e o apresente ao Comandante do RPMon para cumprimento da 

punição disciplinar ora imposta, caso não seja interposto recurso; 

   

III - Publique-se esta solução em Boletim Geral. 

 

VI - Cumpra-se. Recife-PE, em 06 de julho de 2015. Ilídio Ferreira Vilaça Neto - Cel PM - 

Subcomandante Geral.  
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2.2.2.    Soluções de Recursos Administrativos 
 

Nº 014/15 - DPJM 

Origem: Punição de 21 (vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), com fulcro no Art. 84 da Lei n° 

11.817, de 24 de julho de 2000, com agravante Art. 25, Inciso IX e atenuante Art. 24, Incisos I 

e II, por haver faltado ao serviço do dia 18 FEV 2015, no horário de 09 horas às 17 horas, no 

Bacalhau do Batata, por ocasião do evento denominado “Operação Carnaval”. 

Recorrente:  3º SGT QPMG/24202-0/11º BPM, Amaro Paulo de Ananias. 

Recurso: Reconsideração de Ato 

 

Despacho do Subcomando Geral 
 

Analisando atentamente os autos do Processo Administrativo Disciplinar a que responde o  

então Cb QPMG/24202-0/11ºBPM – AMARO PAULO DE ANANIAS, atualmente 3º Sargento, já em 

grau de Recurso de Reconsideração de Ato, uma vez que fôra punido disciplinarmente com 21 (vinte e 

um) dias de prisão por falta ao serviço no dia 18FEV15, no horário das 09 às 17 hs, no evento 

denominado “Bacalhau do Batata”, na área da CIATur, o recorrente alega que foi deixado de ser 

observado os pressupostos legais de cunhos objetivo e subjetivo no momento da aplicação da punição 

disciplinar, ao tempo que solicita a atenuação da pena ou arquivamento do PAD. 
 

Inicialmente se faz importante ressaltar, que o então Cb PM ANANIAS, no seu próprio 

recurso, assume a responsabilidade pela falta ao serviço quando cita: “por não ter percebido que meu 

nome estava na escala”, logo, desnecessário se faz tecer mais comentários sobre o mérito, restando o 

enfrentamento do aspecto formal da punição. 
 

No que tange a observância dos pressupostos legais da punição, esclareço ao recorrente que 

este foi punido com a dosimetria mínima, prevista pela infração do Art. 84 da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000, justamente por recomendação dos seus antecedentes, e que fugir deste parâmetro 

estabelecido pela lei seria afrontar o princípio da proporcionalidade, uma vez que o policial militar em 

questão, cometeu uma infração de natureza grave. 
 

Ante o exposto, este Subcomandante Geral, RESOLVE: 
  

I – Indeferir o presente Recurso de Reconsideração de Ato; 
  

II - Manter a punição disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), 

imposta ao então Cb QPMG/24202-0/11ºBPM – AMARO PAULO DE ANANIAS, atualmente 3º 

Sargento; 
  

III -  Determinar ao Secretário do Subcomando Geral que notifique o mencionado Policial 

Militar da presente decisão e confeccione Ofício da apresentação do mesmo ao BPChoque, para 

cumprimento da punição, caso não interponha novo recurso; 

 

 

IV – Publique-se esta solução em Boletim Geral. 

  

V – É o parecer. 

 

VI - Cumpra-se. Recife-PE, em 07 de julho de 2015. Ilídio Ferreira Vilaça Neto - Cel PM - 

Subcomandante Geral. 
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Nº 015/15 - DPJM 

Origem: Punição de 21(vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), com fulcro no art. 84 da Lei n° 

11.817, de 24 de julho de 2000, por haver faltado ao serviço do dia 14 FEV 2015, no evento 

intitulado “Operação carnaval”, na área da CIATur. 

Recorrente: Sd QPMG/110899-9/18º BPM – Luciano José de Barros 

Recurso: Reconsideração de Ato 

 

Despacho do Subcomando Geral 

 

Analisando o presente recurso de Reconsideração de Ato interposto pelo Sd 

QPMG/110899-9/18º BPM – LUCIANO JOSÉ DE BARROS, em decorrência da punição imposta por 

este Comando de 21 (vinte e um) dias de prisão, por haver faltado ao serviço no dia 14FEV15, no 

horário das 19h00 às 07h00, na “Operação carnaval 2015”, área da CIATur, alega o recorrente, além do 

já analisado em defesa anterior, deslocamento a UPA de Barra de Jangada, Jaboatão dos Guararapes-PE, 

por ocasião de problemas intestinais, que seja observado o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade na aplicação da pena e problemas familiares de saúde com sua esposa. 

 

No que tange a dosimetria da pena, este Subcomando Geral esclarece ao Sd PM Luciano 

Barros, que lhe foi aplicado a penalidade mínima prevista no Art. 84 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, 

em decorrência de recomendação dos antecedentes profissionais, não esquecendo de mencionar, que o 

policial militar em questão, cometeu uma transgressão de natureza grave, logo, não há do que se falar 

em possibilidade de aplicação do Art. 28, § 3º, da Lei nº 11.817, por flagrante ofensa ao princípio da 

razoabilidade e da proporcionalidade.   

 

Quanto ao problema de saúde de seu cônjuge, o miliciano acosta a defesa, documento sem 

assinatura, oriundo do Hospital UNIMED III, informando que sua esposa foi submetida a cirurgia no dia 

20JAN2015, ou seja, 24 (vinte e quatro) dias antes do seu serviço, tempo suficiente para que se 

programasse para cumprir sua escala, uma vez que não solicitou a época a seu comandante de Batalhão, 

licença para acompanhamento de dependente, dando a entender da não necessidade do ato. 

 

 

Por este motivo, este Subcomandante Geral da PMPE, resolve: 

  

 

I – Manter a punição disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), 

imposta ao Sd QPMG/110899-9/18º BPM – LUCIANO JOSÉ DE BARROS; 

  

 

II -  Determinar ao Secretário do Subcomando Geral que notifique o mencionado Policial 

Militar da presente decisão e confeccione Ofício de apresentação ao BPChoque, para cumprimento da 

punição, caso não interponha novo recurso; 

  

 

III – Publique-se esta solução em Boletim Geral. 

  

IV – É o parecer. 

 

VI - Cumpra-se. Recife-PE, em 06 de julho de 2015. Ilídio Ferreira Vilaça Neto - Cel PM - 

Subcomandante Geral. 
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Nº 016/15 - DPJM 

Origem: Punição de 21 (vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), com fulcro no Art. 84 da Lei n° 

11.817, de 24 de julho de 2000, com agravante Art. 25, Inciso IX e atenuante Art. 24, Incisos I 

e II, por haver faltado ao serviço do dia 16FEV2015, no horário de 19h00 às 03h00, por 

ocasião do evento denominado “Operação Carnaval”. 

Recorrente:  Sd QPMG/116376-0/11º BPM – Wanderson de Souza Martins 

Recurso: Reconsideração de Ato 

 

Despacho do Subcomando Geral 

 

Analisando atentamente os autos do Processo Administrativo Disciplinar a que responde o  

Sd QPMG/116376-0/11ºBPM – WANDERSON DE SOUZA MARTINS, já em grau de Recurso de 

Reconsideração de Ato, por haver sido punido disciplinarmente com 21 (vinte e um) dias de prisão por 

falta ao serviço no dia 16FEV15, no horário das 19h00 às 03h00, por ocasião do evento denominado 

“Operação Carnaval/2015”, conforme publicação contida no Boletim Geral nº 079, de 30ABR2015, 

observa-se que o recorrente não apresenta fatos novos que ensejem na modificação da penalidade que 

lhe foi imposta, pois, apresenta como justificativa não ter visualizado seu nome em escala de serviço 

afixada na CIATUR, como alegado anteriormente.   

 

 

Ante o exposto, este Subcomandante Geral, RESOLVE:  

  

I – Indeferir o presente Recurso de Reconsideração de Ato; 

  

II - Manter a punição disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), 

imposta ao Sd QPMG/116376-0/11ºBPM – WANDERSON DE SOUZA MARTINS; 

  

III -  Determinar ao Secretário do Subcomando Geral que notifique o mencionado Policial 

Militar da presente decisão e confeccione Ofício da apresentação do mesmo ao RPMon, para 

cumprimento da punição, caso não interponha novo recurso; 

  

IV – Publique-se esta solução em Boletim Geral. 

  

V – É o parecer. 

 

VI - Cumpra-se. Recife-PE, em 07 de julho de 2015. Ilídio Ferreira Vilaça Neto - Cel PM - 

Subcomandante Geral. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 017/15 - DPJM 

Origem: Punição de 21 (vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), com fulcro no Art. 84 da Lei n° 

11.817, de 24 de julho de 2000, com agravante Art. 25, Inciso IX e atenuante Art. 24, Incisos I e 

II, por haver faltado ao serviço do dia 18FEV2015, no horário de 09h00 às 17h00, no Bacalhau 

do Batata, por ocasião do evento denominado “Operação Carnaval”. 

Recorrente:  3º Sgt QPMG/23181-9/11º BPM, Valdir José do Nascimento 

Recurso: Reconsideração de Ato 
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Despacho do Subcomando Geral 
 

Analisando atentamente os autos do Processo Administrativo Disciplinar a que responde o  

então  Cb QPMG/23181-9/11º BPM – VALDIR JOSÉ DO NASCIMENTO, atualmente 3º Sargento, já 

em grau de Recurso de Reconsideração de Ato, por haver sido punido disciplinarmente com 21 (vinte e 

um) dias de prisão por falta ao serviço no dia 18FEV15, no horário das 09h00 às 17h00, no evento 

denominado “Bacalhau do Batata”, por ocasião do evento denominado “Operação Carnaval”, conforme 

publicação contida no Boletim Geral nº 079, de 30ABR2015, observa-se que o recorrente alega que se 

encontrava com problemas de saúde e na data do serviço compareceu na sede do 11º BPM, onde foi 

liberado, no entanto, deixa de acostar aos autos atestado médico para comprovar sua enfermidade, como 

também, não informa quem o liberou do serviço. 

 

No que tange a observância dos pressupostos legais da punição, esclareço ao recorrente que 

este foi punido com a dosimetria mínima, prevista pela infração do Art. 84 da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000, justamente por recomendação dos seus antecedentes, e que fugir deste parâmetro 

estabelecido pela lei seria afrontar o princípio da proporcionalidade, uma vez que o policial militar em 

questão, cometeu uma infração de natureza grave. 

 

Ante o exposto, este Subcomandante Geral, RESOLVE: 
  

I – Indeferir o presente Recurso de Reconsideração de Ato; 

 

II - Manter a punição disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), 

imposta ao então Cb QPMG/23181-9/11º BPM – VALDIR JOSÉ DO NASCIMENTO, atualmente 3º 

Sargento; 

 

III -  Determinar ao Secretário do Subcomando Geral que notifique o mencionado Policial 

Militar da presente decisão e confeccione Ofício da apresentação do mesmo ao BPChoque, para 

cumprimento da punição, caso não interponha novo recurso; 

  

IV – Publique-se esta solução em Boletim Geral. 

 

V – É o parecer. 

 

VI - Cumpra-se. Recife-PE, em 07 de julho de 2015. Ilídio Ferreira Vilaça Neto - Cel PM - 

Subcomandante Geral. 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

E, ao tempo em que ia morrendo, disseram as mulheres que estavam com ela: Não temas, 

pois deste à luz um filho. Ela porém não respondeu, nem fez caso disso. (1Sm 4:20) 


